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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 058/2020 DE 14 DE JULHO DE 2020.
“ESTENDE O PRAZO DE 
SUSPENSÃO DE QUE TRATA 
O DECRETO Nº 025, DE 23 DE 
MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
legislação em vigor; e

CONSIDERANDO, o Decreto nº 65.056, de 10 de 
julho de 2020, do Governo do Estado de São Paulo, que 
estende o prazo da quarentena até dia 30 de julho de 
2020;

CONSIDERANDO, o Plano São Paulo, instituído pelo 
Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, de flexibilização 
das atividades, seguindo classificação estabelecida;

CONSIDERANDO, que o município de Caiabu 
encontra-se na região de Presidente Prudente, que está 
atualmente classificada na Fase 02 – Fase Controlada do 
Plano São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica estendido até 30 de julho de 2020 o 
período de suspensão de que trata o artigo 1º do Decreto 
nº 025 de 23 de março de 2020, como medida necessária 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus), no Município de Caiabu.

Art. 2º - Além dos serviços considerados essenciais já 
definidos, fica instituído o “PLANO PARA RETOMADA DE 
ATIVIDADES ECONÔMICAS” no Município de Caiabu - 
SP, conforme anexo III do Decreto Estadual nº 64.994, de 
28 de maio de 2020 e anexo I deste Decreto, aplicando-

se a Fase 02 – Fase Controlada, de flexibilização das 
atividades, seguindo classificação estabelecida.

Parágrafo único. A manutenção, progressão ou 
regressão de cada fase ocorrerá de acordo com a 
classificação estabelecida pelo Governo do Estado de 
São Paulo.

Art. 3º - Fica estabelecido o horário de funcionamento 
dos estabelecimentos essenciais e não essenciais até às 
20h00.

Parágrafo único. Excetuam-se deste horário as 
farmácias e estabelecimentos de saúde

Art. 4º - O não cumprimento das normas contidas 
neste decreto sujeitará o infrator às penalidades legais, 
inclusive com a interdição das atividades, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e/ou criminal que possa advir de 
tal conduta, além da aplicação de multas administrativas.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 14 de Julho de 
2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

PREFEITO DO MUNÍPIO DE CAIABU

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

DIRETORA DE SECRETARIA
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